
Profissões e as

Auxiliar de laboratório
ContÍnuo
Empregado de Serviços externos

2." ano

de limpeza

de 2001

VI

vil

els

200$00

3e0,06)

73 700$00

Lisboa, 20 de

Pcla APAC-Associ Analistas Clínicos;

Pela FETESE - Federação Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços em dos seguintes sindicatos fi liados:

SITESE - Si dos balhadores de Escritório,
Comércio,

1."

Actualização

| - As partes acordam na actualizaÇão das tabelas
salariais c demais cláusulas de expreõsão pecuniárìa
mediante a aplicação de uma taxa de 4 Vo aos valores
vigentes em 3l de Dezembro de 2000.

STEIS - Sind dos de Escritório,
I e da ão Sul

deSITAM - Escritório,
tónoma dae Serviços da ão Au

STECA - Sindicato dos de Escritório e
Heroísmo;

dos de vendas das
de São Miguel e Santa Maria;
do Comércio, Escritório Serviços

SINDCESruGT;

(Assinatura ilegível)

em 30 de Julho de 2001
em 13 deAgosto de 2001, a fl. 135 do livro n.

o n." 302/2001, nos termos do artigo 24." do
9-C1179, na sua redaccão actual.

B.T.E., 1,.. Série, n.o 3l de22l8l200l).@ublicado no

Por outra parte:

O Sindicato dos Profissionais de Banca dos Casinos,
representado por José Carlòs Sousa Sério e por Manuel
Ambrósio Martins;

O Sindicato dos Trabalhadores das .Saìas de Jogos, representado
por Francisco Barbosa Fernando, . rsé Antóniò Queiróz de
Brito e pelo Dr. Jorge Carvalhoi .;, ,

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços, em representação dos sindicato seu filiado;

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio,
Hotelaria e Serviços representada por Luís Azinheira;

2 - Os valores resultantes da actualização acordada serão
arredondados à centena dc escudos imcdiatamentc superior,
no caso das tabelas salariais, e à meia centena de escudos
imediaLamente superior, no caso das restantes cláusulas de
expressao pecunlana.

3 - Todos os trabalhadores têm direito a uma actualização
mínima de 4 Vo, nos ternos do número anterior, face ao
vencimento auferido em 3l de Dezembro de 2000.

2.o

Tabelas salariais

I - As tabelas salariais passam a ser elaboradas em dois
grupos:

Estoril
Póvoa, Figueira, Espinho, Algarve e Madeira.

e

a)
b)

2 - As tabelas salariais Dara o ano de 2001 são as
constantes da tabela anexa ao'presente acordo como anexo
II, que dele faz parte integrante.

3 - Em resultado da aolicacão das referidas tabelas
resultam, na concessão da'Madcira, acréscimos salariais
superiorés a 4 Vo para as categorias a'seguir especificadas:

Técnico

6,5 Vo;
9,9 Vo;
4,96 Vo;
8,22 Vo;
14,69 Vo.

a)
b)
c)
d)
e)

Pagador estagiário
Ficheiro fi xo .........................
Caixa orivativo .....................
Técnicb-chefe

CCT entre a Assoc. Portuguesa de Casinos e o SPBC . Sind. dos
Profissionais da Banca dos Casinos e outros - Alteração
salarial e outras.

Entre:

Por uma parte, a Associação Portusuesa de Casinos. com
sede na Avénida das Forcai Armadís 2-A. l.'. D. feore-
qentada pelo.Dr. Mário Asdis Ferreira e pelo êngehheiro ïoel
Pais, respectivamente presidente e vogal da dirëcção;

3.u

Vìgênci1

O presente acordo produz efeitos desde I de Janeiro de
2001 è vigorará até qìe se verifique a suã:õêfiúìcia noS
ìermos legais,

4.^

Tabelas salariais, diuturnidades e
abono para falhas

1 - Em resultado do ora acordado, o anexo II do CCT
publicado no Boletim do Trabalho e r llprego 1." série, n.o
30, de 15 de Agosto de 1991, e revisto.no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1." série, de 15 de Agosto de 2000,
passa a ter a cõnfiguração do anexo II junto ao presente
acordo.

2 - As parter acordam ainda, no'qu9 se refere a concessão
do Estoril, que o sistema dediuturnidades.não tem aplicação
enquanto a iespectiva concessionária.aplicar um sistema de
remuneração horizontal por' escalões, .em que a,proglessão
para o primeiro escalão sè faça ao fim de'10 ariob'de serviço
ãfectivò e a progressão para'os escalões seguintes se fai:a
adicionalmente por cada 5 anos de serviço efectivo e desde
que, cumulaúvarnentre, cada escalão represente um açréscimo
de retribúção mínima de 4600$ face ao escalão anterior.

3 - As cláusulas 25." e 26.^ do CCT referido no n.o 1

passam a ter a seguinte redacção:

na sequência das reuniões havidas em l8 de Janeiro e 9
de Feveréiro de 200 l. foi acordado rever Dela forma sesuinteo contrato colectivó de trabalho oarâ a iárea do"ioeo.
publicado no Boleúm do Trabalho e'Emoreso. l.'sérië. i ó

30, de 15 de Aeosto de 1991. e com aÍÍtima revisão
pqblicada no Bolétim do Trabalho e, Emprego, 1." série, dc
15 de Agosto de 2000:



'qr

*,"'pr",uâf ì r ïr33'fi Ssiï 
; in"**lil"nt:*1ft árdeJogo será atribuida u

"Clausula 31."-A

Refeições

I - Os trabalhartores 
^ 
abrangidos por esÍ.e contratocolectivo têm direiro ao Jorneciírento 'das ;;i;çõ;'ï;;ocoram denrro do tempo de úibáiïi;;; dïlermanência naempresa.

? - E^ vez do fomecimento em espécie, o trabalhador
ryd9 oprai por receber .um subsídio'd"-ãi.á"trçã" ,iámontante isual ao nraticado p-u or-i.ubalhadoies aãhotelaria da-empresa.'

qd*l,*lâl{âs3f"üiï"ffi 
"t::Txi"io:.T;ï,ïn.f ïï;dia 25 do mês anteriãr, to.rnando_se ;";;;;;ro a alreraçãoefccÍ.iva a parür do início ãõ-mãs-;;;i;ì;: "''

4 - Os n.os 2 e 3 não são aplicáveis no Casino do Estoril.

5 -.No_Casino da Madeira os trabalhadores têm direito aum subsídio de alimentaçao nõ-uãroi-àËì;bï, po, cada dia
:1"_"_ti:"_ 

de serviço, nad ,e. àlriã;;;; #;tlação a estaconcessão, os números anteriores aesta ctãuìuia.,,

ïhbelas salariais - 2001

"Cláusula 25..

Diuturnidades

)_

girllitìtlqryï?l:'iJi,lËiìffi ã"3i0ï'",f,ïL."ìitj;s?,gi

i:,ig":.,ïr,ïlf;ïh,s"toïilthËítl*,t-";fl ïliï"l;p,t^o_c_.,ïlãg para os _ 919at9eï' sqË"i"iàr"!. faça adi_cronarmenre por cada s 
119:,99 servlÇõËiüiü"" 

ôËIff. ô;ê;:J,i#?i'iii?iÍft 
""ât'oË'ffi iï!gtï",?f iil[írïÍÍiff ï;

Cláusula 26..

Abono para falhas

,,-_1..- Or trabalhadoresdas categorias a seguir indicadas têmdrrer ro m en s al men te aos segui n ieï ãuoìËi"Ë*u, rur r,us
a) Estoril:

17 300$;
14 000$;

5000$
5000$;

r7 300$;
l2 500$;
12200$;

b) Póvoa, Figueira, Espinho, Algarve e Madeira:

i) Fi:l-çir^o.9-lo, ficheiro volanre, caixa privarivo.
carxa trxo e caixa volanre ..:._..'- ãïó0$; "'

i) Ficheiro fixo ..

iiòi:ï;1'"ï"iï'tr1:':: ' :..:: ..: .:

:x)sï!*:iliiã3iï;;;;ë; :::

li,ffi'## :: ::: :: :: : ::: ::: : : : : :: :: : :

e

Sala de jogos tradicionais

(a)
(b)

r61 200$00
142 500$00
137 300$00
r02 000$00
r87 200$00
129 000$00
r61 200$00
r37 300$00

ii) de identificação

iii) Caixa fixo (sala
(sala de biàgo)

de bingo) e caixa

Chefe de sala
Adjunto de chefe de sala
Chefe de banca
Fiscal de banca
Pagador
Pagador estagiário
Ficheiro fixo
Ficheiro volante
Controlador-chefe de identifi cação
Controlador de identiÍìcacão
Contín uo/porteiro
Porteiro
Contínuo

Chefe de sala
Adjunto de chefe de sala
Fiscal
Caixa privativo
Caixa Íìxo
Caixa volante
Contínuo/porteiro

Categoria

Contínuo/porteiro
Técnico-chefe
Técnico
Técnico-ajudante
Técnico-ajudante do l.oano

Chefe de sala
Adjunto de chefe de sala
Caixa fixo
Caixa volante
Contínuo/porteiro

Espinho, Algarve

97 000$00
97 000$00
92 100$00
78 500$00
91 000$00
82 500$00

90 300$00
81 600$00

G), (n)
(h), (o)

5100$;

volante
5s00$.

t_

3-

4-ÉaditadaaoCCT
com a seguinte redacção:

referido no n.ol a cláusula 26.,_A,

"Cláusula 26j_A

Thbelas salariais - Madeira

SaIa de máquinas

35 200$00
24 800$00

(c)
(d)

r92 400$00
r87 200$00
161 200$00
161 200$00
135 200$00
l13 400$00

(i), (p)

0), (q)
109 700$00
l0l 400$00
94 100$00
90 300$00
85 300$00

do Lo ano

5."

Refeições

^. 
É.aditada ao contrato.corectivo de trabalho a cláusula3 t .'-A, com a seguinte ú;úá;; ' v sv uquo'rr

SaIa de bingo

(e)
(0

150 500$00
r39 000$00
r23 200$00

lr3 100$00
r12 400$00
8l 700$00
68 600$00

(t)
(m)

93 800$00
8t 600$00
?2 000$00

Estoril



\
u,

Suplementos de chefia

Estoril

(a) lO0% sobre o vencimento de pagador.
(b) 30Vo sobre o vencimento de pagador.
(c) 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.
(d) 15Vo sobre o vencimento de caixa fixo.
(e) 25Vo sobre o vencimento de caixa fixo.
(í) l5Vo sobre o vencimento de caixa Íjxo.

Póvoa, Figueira, Espinho, Algarve

G) 75 Vo sobre o vencimento de pagador.
(h) 30Vo sobre o vencimento de pagador.
(i) 20 Vo sôbre o vencimento de caixa fixo.
O 18 Vo sobre o vencimento de caixa Íìxo.
(l) 25 Eo sobre o vencimento cte caixa fixo.
(m) 15 Vo sobre o vencimento de caixa fixo.

Madeira

(n) 55 Vo sobre o vencimento de pagador.
(o) 18 7o sobre o vencimento de pagador.
(p) 20 Vo sobre o vencimento de õaixa fixo.

Lisboa, 15 de Abril de 2001 .

Pela Associação Portuguesa de Casinos:

(Assinaturas ilegíveis)

Pelo Sindicato dos Profissionais de Banca dos Casinos:

(Assinaturas ilegíveis)

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Salas de Jogos;

(Assinaturas ilegíveis)

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores
de Serviços:

(Assinatura ilegível)

Declaração

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços, por si e em representação do sindicato seu filiado:

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio,
Hotelaria e Serviços.

Lisboa, l5 de Abril de 2001, - Pelo Secretariado: (Assinaturas
ilegíveis)

Entrado em 3 de Agosto de 2001.
Depositado em 7 deAgosto de 2001, af1. 134 do livro n.o 9,

com o n.o 2912001, nos termos do aíigo 24," do Decreto-Lei n.o
519-Cll79, na sua redacção actual.

(Publicado no B.T.E, 1.' Série, n.o 31, de 221812001)


